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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800213-36.2017.8.15.0631

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

Vistos etc..

 

 

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, nos termos constantes da peça preambular.

A parte autora narra na inicial que requereu administrativamente, mas não colacionou nos autos a

comprovação da negativa do referido pedido.

A parte autora aduz na inicial que intentou com o pedido administrativo e que, até o presente este não havia

sido apreciado. Porém, do extrato colacionado aos autos, extrai-se a informação no sentido de que a parte requerente não

apresentou toda a documentação necessária para apreciação do pedido, não havendo, portanto, sido comprovada a negativa do

pedido, tampouco a demora injustificada na apreciação e/ou pagamento, já que a apreciação do requerimento encontra-se na

pendência de providência a cargo da parte autora.

Ademais, como se sabe, consoante firme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a negativa ou a

demora injustificada na apreciação do requerimento administrativo é requisito necessário para configuração do interesse de agir

nas demandas que visam indenização por danos decorrentes de acidente automobilístico (DPVAT). Vejamos:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO

PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240. RECURSO DESPROVIDO.” (STF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO 839.353) (grifo nosso).

 

Desta feita, intime-se a parte autora, através do advogado constituído, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a inicial trazendo aos autos comprovante da negativa (ou da demora injustificada na apreciação por mais de 90 dias) do

pedido administrativo, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do artigo 321 do CPC/2015

A presente decisão pode ser utilizada como carta de citação/notificação/intimação/precatória/ofício, nos

termos do art. 108 do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral da Justiça – TJPB.

Intimações necessárias. Cumpra-se.

 

Juazeirinho – PB, 28 de setembro de 2017.

 

 

Nilson Dias de Assis Neto

Juiz de Direito Substituto
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SEGUEM:

1- PETIÇÃO DE RECONSIDERAÇÃO

2- PRINT DA PÁGINA ELETRÔNICA DA SEGURADORA LÍDER
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Gouveia &Silva  Advogados 
 

Rua. Severino Batista Santos, n.º 359, Soledade/PB, Tel. (83) 3383 1757/Cel. 99058395 
e-mail.: beckenbaner@bol.com.br 

EXM.º SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO ESTADO DA 
PARAÍBA 

 
 

PROCESSO n.º 0800213-36.2017.8.15.0631 
PROMOVENTE: ANTONIO FILHO CUNHA DA SILVA 

 
 
 
 
M.M. Juiz, 
 
 
 
 
Conforme despacho (ID n.º 8844705) V. Ex.ª determinou à promovente 

que confirme a negativa por parte do promovido, sob pena de reconhecer a falta do 
interesse processual, fazendo constar no corpo do despacho julgados do STF, que em novo 
entendimento jurisprudencial exige que deva haver prévio requerimento administrativo para 
haver interesse processual na propositura da ação de cobrança de DPVT.  

 
Os argumentos que embasaram o respeitável despacho, emerge da 

necessidade de prévio requerimento administrativo, porém Ex.ª, permissa vênia, necessário 
se fazer a diferenciação do requerimento prévio e dos esgotamentos das instâncias 
administrativas. 

Na análise da norma que rege o seguro DPVT, a lei n.º 6.194/74, 
exigem-se a simples prova do acidente mediante o protocolo dos documentos, cujo rol 
encontra-se na letra b), do § 1.º do art. 5.º da respectiva lei, senão vejamos,  

 
Art. 5.º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
§ 1.º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 2007) 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficiários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992) 
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b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 

hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no 

órgão policial competente - no caso de danos pessoais. Grifo nosso 
§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade 
Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 

 
Que a promovente efetivou o Requerimento Administrativo, fazendo 

juntar ao processo administrativo, os documentos solicitados na alínea b) do § 1.º do art. 5.º 
da lei 6.194/74, os quais são necessários para o pagamento do prêmio do seguro, logo, 
houve o requerimento administrativo prévio, emergindo assim o interesse processual. 

 
Ressalta-se que os documentos juntados junto ao Requerimento 

Administrativo, os mesmos anexos aos autos. 
 
Que o fato do promovido, após receber a documentação anexa ao 

Requerimento Administrativo Prévio, exigir mais documentos, dos quais, o requerente não 
possui condições de juntar, seja por qualquer motivo for, torna impossível, na seara 
administrativa, reconhecer o seu direito, emergindo uma negativa tácita, e portanto, uma 
resistência e uma ameaça ao direito do promovente, o que ocasionou a propositura da 
presente demanda. 

 
Vejamos o julgado na APL 0010339-16.2015.815.2001, do TJPB, 

fundamentado no RE 839.353 MA do STF: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
SEGURO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
EXARADO EM SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA 
DEPOIS DO JULGAMENTO DO ARESTO PARADIGMA. 
INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou 

entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o 
exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao 
Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação 
judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento 
administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 
administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de 
repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto 
Barroso.” (STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 
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04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 
09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-16.2015.815.2001, Primeira Câmara 
Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, DJPB 03/04/2017, p. 8). 

 
Conforme entendimento jurisprudencial colecionado no referido 

despacho, é reconhecido que o interesse processual existe quando efetivado o 
requerimento Administrativo, sem a necessidade de esgotar todas as instâncias 
administrativas, o que se demonstra no caso em tela, pois que, a exigência de documentos, 
os quais o promovente não possui ou não está em condições de produzir, induz a uma 
resistência da promovida em garantir um direito, e que entendendo ser necessário outro 
meio de prova, cabe ao judiciário dirimir o conflito.  

 
Cediço esclarecer que a promovida CANCELOU o requerimento dO 

promovente, conforme “print” da página eletrônica da promovida: (doc. em anexo). 
 

 
 

Sob este prisma Ex.ª pugna pela reconsideração do referido despacho, 
face ter havido prévio requerimento administrativo e a tácita negativa da promovida, ao 
exigir documentação já enviada pelo requerente, determinando o prosseguimento do feito 
com a efetiva citação da promovida, para contestar a presente demanda, nos termos 
constante da inicial, por ser da mais inteira e salutar justiça. 
 

Pede Deferimento. 
 

Juazeirinho/PB, 29 de Setembro de 2017 
 
 

José Beckenbaner Gouveia da Silva 

OAB/PB n.º 12260 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Juazeirinho

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800213-36.2017.8.15.0631

[INADIMPLEMENTO]

AUTOR: ANTONIO FILHO CUNHA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A  

 

 

 

 

 

SENTENÇA

 

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT proposta por

#{processoTrfHome.processoPartePoloAtivoSemAdvogadoStr}, qualificado(a) nos autos, em face da

#{processoTrfHome.processoPartePoloPassivoSemAdvogadoStr}, visando obter o pagamento de indenização securitária em razão

dos danos físicos decorrentes de acidente de trânsito.

Determinada a intimação da parte autora para emendar a inicial, comprovando a negativa prévio

requerimento administrativo, documento indispensável à propositura da ação, a parte deixou decorrer o prazo sem atender à

determinação, fazendo pedido de reconsideração.

Os autos vieram conclusos.

Eis, em suma, o relatório. DECIDO.

II – FUNDAMENTAÇÃO
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Inicialmente, cumpre registrar que, segundo o atual entendimento do excelso Supremo Tribunal Federal, em

ações de cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder Judiciário, demonstrando a existência de

pretensão resistida, essa consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. No mesmo sentido é a jurisprudência

predominante neste egrégio TJPB.

Nessa toada, ressalto que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos Extraordinários nº

839.314 e 824.704, passou a entender que em ações desta natureza, deve a parte autora justificar a provocação do Poder Judiciár

demonstrando a pretensão resistida.

Tal como relatado, a parte autora, apesar da oportunidade ofertada para promover a diligência indicada no

pronunciamento judicial acima referido, escolheu o caminho do não atendimento. No caso concreto, a parte autora apresentou

requerimento administrativo com documentos incompletos (ID 7351344), o que inviabilizou o conhecimento do mérito do

procedimento administrativo por parte da ré.

O requerimento administrativo consistente e coerente é providência que é atribuição da parte, de sorte que

entendo por não configurada a pretensão resistida, quando a parte deixa de instruir o requerimento administrativo completo de

forma que possibilite à parte ré conhecer de seu mérito.

Entender de forma contrária vai de encontro à  da jurisprudência do excelso STF. De fato, emratio decidendi

verdade, a mera negativa formal, por apresentação de documentação com paginação incompleta e/ou ilegível não confira negativa

nem ausência de resposta, devendo a parte requerente corrigir a incompletude do requerimento apresentado e não optar

diretamente pela via judicial.

No caso em apreço, a parte autora não atendeu à citada determinação, circunstância que impõe a aplicação

do parágrafo único do art. 321 do CPC/2015, a saber, o indeferimento da petição inicial, em respeito à  dosratio decidendi

precedentes do pretório excelso que devem ser respeitados.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, o que faço com arrimo no parágrafo único do art. 321

do CPC/2015, por consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 485, I, do

CPC/2015, indeferindo o nobre pedido de reconsideração por não se tratar de necessidade de esgotamento do processo

administrativo, mas sim da possibilidade do conhecimento de seu mérito extrajudicialmente.

Sem custas.

Certificado o trânsito em julgado, e arquivem-se os autos, mediante baixa na distribuição e com as cautelas

de praxe, independentemente de nova conclusão a este Juízo.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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Juazeirinho – PB, .23 de abril de 2018

 

 

Nilson Dias de Assis Neto

Juiz de Direito
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Intime-se da sentença:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, o que faço com arrimo no parágrafo único do art. 321
do CPC/2015, por consequência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos
termos do art. 485, I, do CPC/2015, indeferindo o nobre pedido de reconsideração por não se tratar de
necessidade de esgotamento do processo administrativo, mas sim da possibilidade do conhecimento de
seu mérito extrajudicialmente.
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SEGUE A APELAÇÃO E AS RAZÕES ANEXAS EM PDF
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EXM.º SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE JUAZEIRINHO ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
Processo n.º 0800213-36.2017.8.15.0631 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANTONIO FILHO CUNHA DA SILVA, devidamente qualificado nos 
autos supra, não se conformando com a respeitável sentença proferida nos autos 
(Evento n.º 9634522), que julgou extinto, sem resolução de mérito, o pleito do 
recorrente, o qual consubstancia-se no pedido de pagamento de indenização de 
Seguro Obrigatório DPVAT, vem à presença de V. Ex.ª por seu advogado infra-
assinado, tempestivamente, interpor o presente Recurso de APELAÇÃO nos termos 
do art. 331 c/c art. 1009 e ss. do CPC. 

 
Requer, ainda, o apelante, seja ordenada a remessa do presente 

recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado, a fim de que a súplica do apelante 
seja conhecida e inteiramente provida. 

 
Deixa de juntar preparo, face, a concessão da gratuidade judicial 

presentes nos autos nos termos da lei n.º 1.060/50.  
 
Segue em anexo as razões do recurso. 

 
Nestes termos 

 
Pede deferimento. 

 
Juazeirinho/PB, 27 de abril de 2018 

 
 

José Beckenbaner Gouveia da Silva 

OAB/PB 12260 
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COLENDA ______ CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAÍBA. 
 
 
 
 
RAZÕES DA APELAÇÃO CÍVEL 
 
Apelante: ANTONIO FILHO CUNHA DA SILVA 
Autos n.º 0800213-36.2017.8.15.0631 
 
 
 
 
 
 

Doutos Desembargadores, 
 
 
 
 
 
 

O Apelante propôs Ação Ordinária de Cobrança, perante o 
respeitável Juízo da Comarca de Juazeirinho/PB, objetivando obter do recorrido o 
pagamento indenizatório do premio DPVAT, em face do direito líquido e certo, 
emergido pela debilidade proveniente de acidente automobilístico. 

 
A respeitável decisão, no feito proferida, extinguindo o processo 

sem resolução de mérito, afronta flagrantemente princípios constitucionais e a 
dominante jurisprudência pátria. 

 
Doutos julgadores deste egrégio Pretório, em que pese à 

reconhecida cultura jurídica e a notória prudência com que o ínclito magistrado 
sempre demonstra em seus decisórios, o fato é que, no caso em tela houve 
entendimento manifestadamente contrário ao princípio constitucional do pleno acesso 
ao judiciário, conforme expresso no art. 5.º inciso XXXV da CF/88, onde resta 
garantido o direito de ação ao cidadão que tenha sofrido ameaça ou lesão ao seu 
direito. 

 
Que, na respeitável sentença, o douto magistrado desconsidera 
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um princípio basilar em nosso ordenamento jurídico corporificado na garantia de 
acesso ao judiciário. 

 
Inicialmente é cediço esclarecer que o apelante, por seu 

advogado, nos eventos de n.os 9977842 e 9977854 dos autos (PJe) juntou espelho de 
acompanhamento de processo administrativo pelo sitio da Seguradora Líder, ora 
apelada, o qual constava o cancelamento do requerimento, sem qualquer motivo 
plausível. 

 
Na sentença, o douto magistrado, entende que ao apelante falta o 

interesse processual, sob o argumento de que não houve resistência expressa por 
parte do promovido, fazendo constar no corpo da decisão julgados do STF e desta 
Egrégia Corte, que em novo entendimento jurisprudencial exige que deva haver 
PREVIO REQUERIMENTO ADMINSITRATIVO para haver interesse processual na 
propositura da ação de cobrança de DPVT.  

 
No fundamento da sentença, emerge a necessidade de prévio 

requerimento administrativo, inclusive faz diferenciação do requerimento prévio e dos 
esgotamentos das instancias administrativas. 

 
Na análise da norma que rege o seguro DPVT, a lei n.º 6.194/74, 

exigem-se a simples prova do acidente mediante o protocolo dos documentos, cujo 
rol encontra-se na letra b), do § 1.º do art. 5.º da respectiva lei, senão vejamos,  

 
Art. 5.º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova 
do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de 
culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 
do segurado. 
§ 1.º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 
30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela 
Lei nº 11.482, de 2007) 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a 
prova de qualidade de beneficários no caso de morte; (Redação dada pela 
Lei nº 8.441, de 1992) 
b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por 
hospital, ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão 
policial competente - no caso de danos pessoais. 
§ 2º Os documentos referidos no § 1º serão entregues à Sociedade 
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Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 

 
Nos termos da lei o apelante efetivou o requerimento 

administrativo juntando aos autos os documentos que dispunha, os quais, nos termos 
da lei são necessários para o pagamento do prêmio do seguro, logo, o requerimento 
administrativo prévio, emergindo assim o interesse processual. 

 
Que o fato do promovido, após receber a documentação anexa ao 

Requerimento Administrativo Prévio, exigir mais documentos, dos quais, o requerente 
não possui condições de juntar, seja por qualquer motivo for, torna impossível, na 
seara administrativa, reconhecer o direito do apelante, emergindo uma negativa 
tácita, e, portanto, uma resistência e uma ameaça ao direito. 

 
Vejamos precedentes do STF e do TJPB acerca do tema: 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. 
SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 
NECESSIDADE. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EXARADO EM 
SEDE DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DO JULGAMENTO DO 
ARESTO PARADIGMA. INAPLICABILIDADE DA REGRA DE TRANSIÇÃO. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. “Esta corte já firmou entendimento no 
sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é 
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, 
da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a necessidade de 
manifestação judiciária do estado só se caracterizam após o prévio requerimento 
administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 

administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no julgamento de 

repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.” 
(STF RE 839.353 MA, Relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento: 04/02/2015, data de 
publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (TJPB, APL 0010339-
16.2015.815.2001, Primeira Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Leandro dos Santos, 
DJPB 03/04/2017, p. 8). GN 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE EM VIRTUDE DE 
ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DO MÉRITO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO. 
AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. NECESSIDADE. 
PRECEDENTE DO STF. PEDIDO ADMINISTRATIVO NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA 
DE PRETENSÃO RESISTIDA APTA A JUSTIFICAR A PROPOSITURA DA AÇÃO. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. “Esta Corte já firmou 
entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito 
de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no artigo 
5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a ensejarem a 
necessidade de manifestação judiciária do Estado só se caracterizam após o prévio 
requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das instâncias 

administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão 
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geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso” (STF. RE: 839353 
MA, Relator: Min. LUIZ FUX, Data de Julgamento: 04/02/ 2015, Data de Publicação: DJe-026 
DIVULG 06/02/2015 PUBLIC 09/02/2015) (TJPB, APL 0040819-50.2010.815.2001, Quarta 
Câmara Especializada Cível, Rel. Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira, DJPB 
24/03/2017, p. 16). GN 
 
Conforme entendimento jurisprudencial colecionado na decisão, 

ora combatida, é reconhecido que o interesse processual existe quando efetivado o 
requerimento Administrativo, sem a necessidade de esgotar todas as instâncias 
administrativas, o que se demonstra no caso em tela, pois que, a exigência de 
documentos, os quais o apelante não possui ou não está em condições de produzir, 
induz a uma resistência da promovida em garantir um direito, e que entendendo ser 
necessário outro meio de prova, cabe ao judiciário dirimir o conflito.  

 
Sob este prisma Ex.ª a referida sentença deve ser anulada, 

afastando-se o dispositivo que reconheceu a falta de interesse processual, face ter 
havido prévio requerimento administrativo e a tácita negativa do promovido, ao exigir 
documentação que a lei despreza.  

 
Assim exposto, requer o apelante se digne este egrégio Tribunal a 

anular a indigitada decisão de primeiro grau, retornando o referido processo para o 
juízo a quo, com fito de se produzir a prova pericial necessária, prosseguindo o 
processo seu rito normal nos termos do art. 1011 e ss do CPC e provindo à apelação, 
por ser da mais inteira e salutar justiça. 
 

Pede Deferimento. 
 

Soledade/PB, 27 de Abril de 2018 
 
 

José Beckenbaner Gouveia da Silva 

OAB/PB n.º 12260 
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUAZEIRINHO

 

 

 

C E R T I D Ã O

 

            Em conformidade com a , que disciplina a delegação dePortaria n° 004/2013

atos ordinatórios e de mero expediente nesta Comarca de Juazeirinho/PB, bem como

na forma do , que disciplina a delegação de atosProvimento CGJ nº 04/2014

ordinatórios nos Cartórios Judiciais do estado da Paraíba, faço pública a sentença de
ID nº  O referido é verdade e dou fé..13868921

 

Juazeirinho/PB, 03/10/2018.

 

 

André Leal Fernandes

Técnico Judiciário
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